
I – NEIDE NEIVA MUNDIM BAESSE, matrícula 277.577-8, lotada na Coordenação de

Estratégia para a Economia Solidária, da Subsecretaria de Microcrédito e Economia

Solidária, para atuar como EXECUTORA TITULAR;

II – LUCIANA PEREIRA CARDOSO, matrícula 276.997-2, lotada na Gerencia de

Tecnologias Sociais, da Subsecretaria de Microcrédito e Economia Solidária, para atuar

como EXECUTORA SUPLENTE.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo nº 67, da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº

32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,

alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004 e Portaria Setrab nº 33, de 29 de

janeiro de 2021.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE CARVALHO ALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 76, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas

pela Portaria nº 77, de 23 de março de 2021, republicada no DODF nº 91, de 17 de maio de 2021

e Decreto nº 41.756, de 1º de fevereiro de 2021, DODF nº 22, de 02 de fevereiro de 2021, e,

ainda, acatando as indicações das áreas competentes, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Executores do Contrato

de Aquisição de Bens nº 033/2021, celebrado entre o Distrito Federal, por meio da

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO e a empresa SATÉLITE COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME, que tem por objeto a aquisição de equipamentos de

proteção individual e outros utensílios para Trabalhadores Ciclistas de Aplicativos de Entregas,

como Camisa de Manga Longa, colete com faixas refletivas, Farol para bicicletas, tranca para

Bicicleta com segredo, Capacete para ciclistas, Campainha para bicicletas, Sinalização noturna,

espelho retrovisor do lado esquerdo, bateria externa para celular, kit reparo para pneus, bolsa

porta celular para bicicletae Luvas de Ciclismo, a fim de atender às necessidades mínimas de

segurança desses profissionais em consonância com a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,

bem como o planejamento estratégico da Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal,

consoante especifica o Edital de Licitação- P.E de SRP nº 21/2021 (74727081), a da Ata de

Registro de Preços nº 43/2021 (SEI – 75932496), o Termo de Referência - Anexo I do edital

(74727081) e a Proposta (75860314), conforme informações constantes no processo 04012-

00004557/2020-66, a saber:

I – NEIDE NEIVA MUNDIM BAESSE, matrícula 277.577-8, lotada na Coordenação de

Estratégia para a Economia Solidária, da Subsecretaria de Microcrédito e Economia Solidária,

para atuar como EXECUTORA TITULAR;

II – LUCIANA PEREIRA CARDOSO, matrícula 276.997-2, lotada na Gerencia de

Tecnologias Sociais, da Subsecretaria de Microcrédito e Economia Solidária, para atuar como

EXECUTORA SUPLENTE.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo nº 67, da Lei

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº 32.598,

de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela

Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004 e Portaria Setrab nº 33, de 29 de janeiro de 2021.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE CARVALHO ALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 77, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

foram delegadas pela Portaria nº 77, de 23 de março de 2021, republicada no DODF nº 91,

de 17 de maio de 2021 e Decreto nº 41.756, de 1º de fevereiro de 2021, DODF nº 22, de

02 de fevereiro de 2021, e, ainda, acatando as indicações das áreas competentes, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Executores do

Contrato de Aquisição de Bens nº 034/2021, celebrado entre o Distrito Federal, por meio

da SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO e a empresa NEXT SOLUCOES

INTEGRADAS LTDA, que tem por objeto aquisição de equipamentos de proteção

individual e outros utensílios para Trabalhadores Ciclistas de Aplicativos de Entregas,

como Camisa de Manga Longa, colete com faixas refletivas, Farol para bicicletas, tranca

para Bicicleta com segredo, Capacete para ciclistas, Campainha para bicicletas,

Sinalização noturna, espelho retrovisor do lado esquerdo, bateria externa para celular, kit

reparo para pneus, bolsa porta celular para bicicletae Luvas de Ciclismo, a fim de atender

às necessidades mínimas de segurança desses profissionais em consonância com a Lei nº

9.503, de 23 de setembro de 1997, bem como o planejamento estratégico da Secretaria de

Estado de Trabalho do Distrito Federal, consoante especifica o Edital de Licitação- P.E de

SRP nº 21/2021 (74727081), a da Ata de Registro de Preços nº 44/2021 (SEI – 75935023),

conforme informações constantes no processo 04012-00004557/2020-66, a saber:

I – NEIDE NEIVA MUNDIM BAESSE, matrícula 277.577-8, lotada na

Coordenação de Estratégia para a Economia Solidária, da Subsecretaria de

Microcrédito e Economia Solidária, para atuar como EXECUTORA TITULAR;

II – LUCIANA PEREIRA CARDOSO, matrícula 276.997-2, lotada na Gerencia de

Tecnologias Sociais, da Subsecretaria de Microcrédito e Economia Solidária, para

atuar como EXECUTORA SUPLENTE.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo

nº 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art.

41, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25

de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004 e

Portaria Setrab nº 33, de 29 de janeiro de 2021.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE CARVALHO ALVES

CONTROLADORIA GERAL

PORTARIA Nº 234, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DO

DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso IV, do art. 4º, da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012, tendo em

vista o Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, resolve:

Art. 1º Dar publicidade referente à substituição do titular CLÉBER

FERNANDES ANTUNES DE OLIVEIRA, representante da Casa Militar do

Distrito Federal no Comitê Ficha Limpa, por GILBERTO FIGUEIREDO

SACRAMENTO; e referente à substituição do suplente NATHALY BARBOSA

DE OLIVEIRA, representante da Casa Militar do Distrito Federal no Comitê

Ficha Limpa, por LUANA AZEVEDO COSTA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE

SUBCONTROLADORIA DE GESTÃO INTERNA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-

GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso da competência que lhe foi

conferida pelo inciso XV, do art. 1º, da Portaria nº 68, de 25 de fevereiro de 2019,

resolve:

Art. 1º Designar PATRICIA COSTA DIDIER, matrícula 174.481-X, Analista em

Políticas Públicas e Gestão Governamental e CLAUDIA REGINA SOUZA

FERREIRA, matrícula 43.346-2, Analista em Políticas Públicas e Gestão

Governamental, para atuarem, respectivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE do

Convênio de Patrocínio Coletivo Empresarial nº 01/2020, celebrado entre a

Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF e a Fundação Assistencial dos

Servidores do Ministério da Fazenda - ASSEFAZ, cujo objeto é proporcionar aos

servidores do PATROCINADOR, ativos ou inativos, e seus respectivos dependentes

e agregados do grupo familiar definidos, bem como aos pensionistas, a possibilidade

de ingresso aos Planos de Saúde da ASSEFAZ denominados: ASSEFAZ RUBI

APARTAMENTO EMPRESARIAL (registrado na ANS sob o número 466490126),

ASSEFAZ DIAMANTE APARTAMENTO EMPRESARIAL (registrado na ANS sob

o número 466498121), ASSEFAZ ESMERALDA APARTAMENTO

EMPRESARIAL (registrado na ANS sob o número 466489122), ASSEFAZ SAFIRA

APARTAMENTO EMPRESARIAL (registrado na ANS sob o número 466500127) e

o PLANO ASSEFAZ CRISTAL EMPRESARIAL (registrado na ANS sob o número

479966186), com adesão espontânea e opcional, conforme consta no processo 00480-

00002984/2020-41.

Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no

Capítulo VII do Decreto nº 32.598/2010, no art. 116 da Lei nº 8.666/93 e alterações

posteriores, bem como na Portaria nº 49/2018 - CGDF.

Art. 3º A Diretoria de Contratos e Convênios desta CGDF deverá disponibilizar o

processo aos servidores, bem como toda a legislação pertinente que se fizer

necessária ao desempenho das funções de executor.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LARA GERHEIM SOUZA DIAS
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